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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5631/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CARLOS 
VINICIUS DE OLIVEIRA AZEVEDO - Matrícula nº 89497, 
para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente da Divida 
Ativa Judicial, Símbolo ST, da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5993/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELIZABETE 
FEITOSA DE MOURA - Matrícula nº 7624, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Milton Rodri-
gues Pereira, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5994/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELIZAN-
GELA LOPES MARQUES - Matrícula nº 7910, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Octá-
cilio Gonçalves da Silva, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5995/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSEANE 
GOMES DA SILVA - Matrícula nº 8354, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Orlando 
Francisco, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5996/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA GO-
RET DA SILVA BERNARDES - Matrícula nº 8868, para exercer 
a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipalizada 
Parque Alian, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5997/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANNA 
KARLA VIEIRA PECCIN MELO - Matrícula nº 9006, para exer-
cer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Padre Paul Jean Guerry, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5998/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NADIA 
GOULART DA SILVA RODRIGUES - Matrícula nº 25720, 
para a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
Presidente Kennedy, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5999/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, TAYNA DOS 
CAMPOS VIANNA - Matrícula nº 10270, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Professora 
Ligia da Silva França, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6000/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SANDRA 
REGINA VIEIRA DANTAS - Matrícula nº 23031, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Roberto 
Bonifácio de Queiroz, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Educação, cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6001/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, ANDRÉA 
CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS - Matrícula nº 25007, 
para exercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da escola 
Municipal Rui Barbosa, Símbolo FG3, da Secretaria Municipal de 
Educação, cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6002/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VANIA 
FRANCO SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 24972, para exer-
cer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Unidade Integrada 



São João de Meriti
Terça-feira, 22 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4332 3
do 1º Grau, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6003/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSANGE-
LA NUNES DA SILVA - Matrícula nº 7779, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Vasco Afonso 
de Carvalho, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6004/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, TANIA 
MARA PEREIRA LINHARES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 
8728, para exercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da 
Escola Municipal Vila São João, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6005/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CRISTIANA 
VICTORIA JOSE - Matrícula nº 7607, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Jorge Cheuen, 
Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6006/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANGELINA 
NUNES LIMOEIRO - Matrícula nº 8536, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Professor Virgi-
lio Machado, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6107/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, RAMON LEAL 
VALIM - Matrícula nº 93538, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Fiscalização do 3º Distrito, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e coordenação Geral.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6135/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 5433/2015-SE-
MAD, que exonerou ALEXANDRE JOSE MADALENA DE 
LIRA - Matrícula nº 73988, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6136/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, JOSE HEN-
RIQUE DA SILVA - matrícula nº 97103, do Cargo em Comissão de 
Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6137/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 10 de setembro de 2015, YASMIN 
CHRISTINY COSTA BERNARDO DA SILVA - matrícula nº 
97104, do Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6138/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, DJALMA 
FRANCISCO RAMOS - matrícula nº 97814, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6139/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, SUELI 
REIS MENDES - matrícula nº 97638, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6140/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, TANIA CAM-
POS DE OLIVEIRA - matrícula nº 97095, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6141/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, MARCOS DE 
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OLIVEIRA ROSA - matrícula nº 97815, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6142/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, SERGIO DE 
PAULO SOARES - matrícula nº 97576, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6151/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, LEANDRO 
CARDOSO BEZERRA - matrícula nº 74222, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6152/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, PABLO 
EMANUEL LINO BANDEIRA - matrícula nº 77842, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6153/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, THIAGO DE 
OLIVEIRA MACEDO - matrícula nº 77551, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6161/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, JULIO CE-
SAR CHARLES AMBROSIO - matrícula nº 97564, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6162/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, MARISA FER-
REIRA DA PAIXÃO - matrícula nº 73823, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6163/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2015, MICHAEL 
RODRIGUES BRASILEIRO - matrícula nº 96736, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6379/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de julho de 2015, os 
termos da Portaria nº 5438/2015, que exonerou WILMA DOS 
SANTOS - Matrícula nº 84778, do Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6392/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 30 de junho de 2015, os 
termos da Portaria nº 3548/2015, que exonerou SHEILA APARE-
CIDA RIBEIRO - Matrícula nº 73545, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5920 /2015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI,  no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D   E   C   R   E   T   A   :

Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL no Município, por 
03 (três) dias, em reconhecimento ao Ex-Vereador “NELSO 
GOMES SOUZA”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São João de Meriti, 17 de dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Ata da 37 ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, Arte 
e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, realizada 

em 02 de junho de 2015.

Processo N.º 15-2658/15
Requerente: SEMUS

Assunto: Locação de Imóvel CAPS

D E C I S Ã O

 I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO 
o presente certame, em nome de JANSEN PEREIRA DE MELO 
FILHO, inscrito no CPF sob o nº 793.962.757-00, nos termos 
do art. 24, X, da Lei 8.666/93 e subsidiariamente a legislação 
privada (Lei 8.245/91), cujo objeto é a locação de imóvel para 
instalação e funcionamento do Centro de Atendimento Psicos-
social (CAPS), conseqüentemente AUTORIZANDO a realização 
da presente despesa. 
II - À Superintendência do Fundo Municipal de Saúde, para 
conseqüente emissão da nota de empenho, conforme alocação de 
recursos informada.
 III – Publique-se.
São João de Meriti, 30 de Novembro de 2015.

WALTER SANTOS WILMES
Secretário de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



São João de Meriti
Terça-feira, 22 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4332

Ao segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e quinze foi 
realizada a 37ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, 
Arte e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, no 
Complexo Cultural Kenedi Jaime de Souza Freitas, Avenida Au-
tomóvel Club, 206, Centro, São João de Meriti. Estiveram pre-
sentes, conforme Lista de Presença em anexo: os titulares: 1. 
Manoel Domingues Abreu, 2. Jorginete Costa da Silva, 3. Carla 
Oliveira da Paixão, 4. Sueli Regina Costa de Salles, 5. Glória Ma-
ria de Anchieta, 6. Zilmar da Costa Duarte, os suplentes 7. Bárbara 
Cristina Villas Boas; 8. Bárbara Cristina de Souza Nogueira, 9. 
Ronaldo Torres Braga, 10.  Glória Duarte e Joacil de Souza como 
convidado. 
As 19:00 horas foi realizada a primeira chamada para reunião, 
visto que não tinha quorun, o início da reunião foi para 19:15hs, 
quando foi feita a segunda chamada.  Existindo quorun, se deu 
início aos trabalhos. Na ausência de nossa presidente, Fernanda 
Braga, eu a secretária, Sueli Regina, assumi a função de presidir 
os trabalhos e a conselheira Carla Oliveira foi incumbida de 
secretariar, não havendo ninguém contrário, deu-se seguimento 
a reunião, cuja pauta continha os seguintes itens: 1 – Leitura e 
aprovação da Ata da reunião anterior (36ª), 2- Avanços na pre-
paração do Certificado de Entidade Cultural do Município; 3 – 
Avanços na preparação do Site do Conselho de Cultura.  Apro-
vada a pauta o teto da reunião ficou estabelecido para as 20:30. A 
Secretrária Sueli Costa começou a reunião justificando a ausência 
da presidente Fernanda Braga, afastada por conta da licença ma-
ternidade.  Logo após iniciou a leitura da Ata da reunião anterior. 
Ao término foram feitas duas pequenas ressalvas: uma da Consel-
heira Jorginete Costa e outra da suplente Bárbara Souza; anotada 
as considerações, o plenário aprovou a ata a ser publicada por una-
nimidade. Manoel Domingues Abreu tomou a palavra para apre-
sentar Carla Oliveira da Paixão, pessoa que o substituirá no Con-
selho como representante de sua Instituição Capoeira no Coração, 
já que ele, nomeado, passou a ser representante do poder público.  
Foi observado pela suplente Bárbara Souza que o Conselheiro 
Manoel Domingues deverá fazer uma carta para o ComArte, ofi-
cializando a indicação.  A Conselheira Jorginete Costa informou 
que os novos conselheiros do poder público foram nomeados à 
partir do dia 02 (dois) de maio de 2015 em Diário Oficial. De-
pois a Secretária Sueli Costa começou as considerações sobre o 
segundo tema da pauta: Os avanços na preparação do Certificado 
de Entidade Cultural, a Secretária Sueli Costa continua inform-
ando que o processo está em andamento, que já existe um esboço 
de projeto, baseado nos aportes da lei Cultura Viva, mas que, no 
entanto, é necessário que o ComArte se reúna para definir a me-
todologia da certificação, sugerindo que poderia ser uma reunião 
extraordinária ou que se eleja uma comissão para deliberar sobre 
o tema.  A plenária pediu maiores explicações sobre o Certificado 
de Entidade Cultural, pois alguns conselheiros estavam ausentes 
na reunião anterior, quando o assunto foi amplamente discutido. 
A Secretária  Sueli Costa retomou a palavra e explicou o que é o 
Certificado e seus objetivos.  Depois de algumas considerações 
o ComArte optou por realizar uma reunião extraordinária no dia 
11/06, as 18:30, o que foi votado e aprovado por unanimidade. 
Sobre o segundo tema, “Os avanços na preparação do Site do Con-
selho de Cultura”, a Secretária Sueli Costa continua informando 
que a Subsecretaria de Cultura tem se reunido para deliberar sobre 
esse tema e que o site já tem domínio, que é www.meriticomarte.
com.br.  Conselheira Jorginete Costa orienta que os representantes 
de cada instituição enviem fotos e um breve release sobre suas 
instituições para o email da cultura a fim de alimentar o site. A 
suplente Barbara Souza chamou a atenção sobre os representantes 
do Conselho que não comparecem as reuniões, ressaltando que 
alguns nunca compareceram.  A Assembléia ponderou sobre o 
assunto, alguns deram a idéia de convocar os faltantes para um 
diálogo, outros de enviar cartas registradas convocando os falto-
sos e alertando sobre as punições constantes no regimento, outros 
sugeriram que fosse imediatamente aplicada as deliberações do 
regimento onde o tema já foi previsto, enfim depois de algumas 
considerações a plenária definiu por enviar email ou telefonar para 
os faltosos, utilizando o email da cultura, convidando-os a com-
parecer a próxima reunião para que retomassem sua participação 
no ComArte, caso a resposta fosse negativa, proceder como prevê 
o Regimento Interno da conferência. A Secretária Sueli Costa se 
ofereceu para escrever os emails e ligar se necessário. A suplente 
Barbara Souza novamente, chama a atenção para outro assunto 
pendente que é a troca da presidência de poder público para socie-
dade civil, previsto no início da gestão do biênio.  A Conselheira 
Walquiria de Souza Santos, representante da Instituição Gritos do 
Silêncio foi a presidente eleita, já deveria ter tomado posse, no en-
tanto esta não esteve presente as últimas reuniões.  Após algumas 
considerações a plenária definiu entrar em contato com Walquiria 
de Souza para saber de sua disposição para ocupar o cargo, se a 
resposta for negativa, que na próxima reunião, se proceda os tram-
ites de acordo com o Regimento Interno.  A Secretária Sueli Costa 
ficou de consultar a conselheira Walquria,de Souza através do 
email da cultura e ou ligar.  A conselheira Jorginete Costa convida 
o conselho para participar da Segunda Conferencia Municipal da 
Pessoa com Deficiência, que acontecerá nos dias 29 e 30/06 deste 
ano. A suplente Bárbara Cristina da Casa de Claudia pergunta se 
este ano haverá conferência Municipal de Cultura e consequente-
mente eleição para um novo conselho.  A Secretária Sueli Costa 

explicou que consultou Reginaldo ( representante da Secretaria 
Estadual de Cultura) e este lhe informou que este ano não haverá 
Conferência Nacional de Cultura, não existindo portanto obrigato-
riedade para realização das conferências municipais, ressalvadas 
as obrigatoriedades constantes no Regimento Interno ou no Plano 
Municipal de Cultura.  Como surgiram dúvidas sobre o teor dos 
documentos citados, Sueli Costa ressaltou que seria importante 
que o Conselho consultasse o Regimento Interno e o Plano Mu-
nicipal de Cultura para que na próxima reunião pudéssemos delib-
erar com exatidão sobre o tema.  Secretária Sueli Costa ficou de 
providenciar, o Regimento Interno do ComArte, Lei Cultura Viva, 
Plano Municipal de Cultura, Esboço do projeto “Certificação de 
Entidade Cultural do Município”.  Ronaldo Torres Braga pergun-
tou sobre um seminário de cultura, promovido pela FUNARTE 
que iniciaria na próxima semana no Rio de Janeiro, se havia algum 
convite para o ComArte.  Como não havia nenhuma informação 
direcionada ao ComArte, eu, Sueli Regina Costa de Salles, Secre-
tária do ComArte agradeci a presença e a participação de todos, 
redigi esta Ata e subscrevo-me pela presente e a presidente Fer-
nanda Braga Ferreira assina.

Fernanda Braga Ferreira
Secretária do ComArte Biênio 2014-2015

Conselho Municipal de Cultura, Arte e Cidadania de São João de 
Meriti – ComArte

Ata da 38 ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultura, Arte 
e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, realizada 

em 16 de junho de 2015.

Ao décimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e quinze 
foi realizada a 38ª reunião dos Conselheiros Municipais de Cultu-
ra, Arte e Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados, 
no Complexo Cultural Kenedi Jaime de Souza Freitas, Avenida 
Automóvel Club, 206, Centro, São João de Meriti. Estiveram 
presentes, conforme Lista de Presença em anexo: os titulares: 1. 
Manoel Domingues Abreu (Mestre Abreu), 2. Jorginete Costa da 
Silva, 3. Marcos Paulo da Silva Goes, 4. Sueli Regina Costa de 
Salles, 5. Glória Maria de Anchieta, 6. Anderson D’Assis da Cruz, 
7. Athaylton Jorge Monteiro Lobato ( Frei Tatá) e os suplentes 
8. Bárbara Cristina Barbosa Villas Boas; 9. Bárbara Cristina de 
Souza Nogueira, 10. Ronaldo Torres Braga, 
Esta reunião é de caráter extraordinário e foi expressamente 
convocada para debater os primeiros passos do Certificado de 
Entidade Cultural, proposta do Conselho de Cultura para mapea-
mento, conhecimento e certificação das Entidades Culturais da 
Cidade.   A primeira chamada para reunião foi as 18:30, não ha-
vendo quorum, aguardamos até as 19:00 hs quando se deu iní-
cio a reunião. Na ausência da presidente Fernanda Braga, que 
continua em licença maternidade, a Secretária Sueli Costa abriu 
os trabalhos e deu a previsão de encerramento para as 20:00 ho-
ras e continua informando que na reunião ordinária anterior foi 
proposto que o ComArte elegeria uma Comissão para tratar es-
pecificamente o assunto. O Conselheiro Marcos Paulo enfatiza a 
importância de uma comissão para se aprofundar no tema e afirma 
que é preciso ir a secretaria de Fazenda para nos apropriarmos 
dos aportes legais.  Frei Tatá afirma que poderíamos classificar 
as instituições segundo quesitos estabelecidos pelo ComArte, to-
mando como exemplo o Conselho Nacional de Direitos Humanos 
cujos certificados tem classificações alfabéticas (A,B.C) e sugere 
que o certificado também tenha tempo de validade. Ratifica que 
este tem que ser um instrumento que intensifique a confiabilidade 
das instituições da cidade no Conselho, por isso tem que ser sé-
rio e legítimo.  O Conselheiro Marcos Paulo contribui afirman-
do  que o projeto será  proposto pelos Conselheiros ao Prefeito, 
normalmente tem que ser aprovado na Câmara dos Deputados e 
depois vai para a procuradoria para analise e aprovação, depois 
com certeza teremos uma cerimônia para apresentar o projeto à 
sociedade.  A Conselheira Barbara Cristina Barbosa questiona a 
que público o certificado será endereçado: instituições ou grupos 
culturais? O Suplente Ronaldo Torres contribui afirmando que as 
normas do certificado têm que ter as mesmas bases democráticas 
da política nacional de cultura. Conselheira Jorginete Costa, por 
outro lado, afirma que existem inúmeras instituições sem registro, 
de cunho religioso ou não, que vão necessitar de atenção especial.  
Frei Tatá diz que a instituição tem que ter ao menos endereço.  Já 
Mestre Abreu e a Suplente Barbara Cristina de Souza verbalizam 
a dificuldade das instituições conseguirem endereço e sede.  O 

Conselheiro Anderson D’Assis contribui dizendo que tem que ter 
ao menos uma pessoa responsável pela instituição e perguntou se 
temos o mapa das Instituições e como vamos encontrá-las.  O Su-
plente Ronaldo Torres disse que conforme o mapeamento começar 
as instituições vão se interessar, porque para elas é um documento 
importante. Conselheiro Marcos Paulo diz que um conselho pode 
até impedir que a instituição atue na cidade se esta não tiver o 
registro municipal.  Conselheira Jorginete Costa e o Conselheiro 
Frei Tatá verbalizam que podemos buscar informações em out-
ros conselhos, tanto para o mapeamento quanto para exemplos 
de certificações.  A conselheira Jorginete Costa ressaltou que já 
havia escrito alguns itens para contribuir com o projeto e continua 
afirmando que tudo pode ser aceitável para ajudar na certificação 
das instituições: fotos, reportagens, registros. A Suplente Barbara 
Cristina Barbosa pondera que devemos ter cuidado e bom senso, 
pois os certificados podem ajudar as instituições a conseguir finan-
ciamentos.  A Suplente Bárbara Cristina de Souza pergunta que 
respaldo ela terá quando for visitar as instituições, Marcos Paulo 
responde que os conselheiros terão uma carteira de identificação e 
cópia da nomeação em diário oficial.  Este se responsabilizou de 
fazer a carteira de identificação.  Após estas considerações foi tira-
da uma comissão de 04 (quatro) pessoas para dar início ao Projeto 
do Certificado.  São eles, da sociedade civil, Anderson D’Assis, 
conselheiro da Casa de cultura e a suplente Bárbara Cristina de 
Souza do Movimento Meriti em Dança e do poder público os con-
selheiros Marcos Paulo da Silva Goes e Jorginete Costa da Silva.  
A comissão foi votada e aprovada por unanimidade. Frei Tatá pede 
apoio do Conselho para a retomada da obra do Museu Marinheiro 
João Candido, através de uma carta do ComArte para Secretária 
Estadual de Cultura Eva Doris apoiando o projeto.  Imediatamente 
sua solicitação foi atendida.  A secretária Sueli Costa lhe entregou 
uma carta lida e aprovada pelo conselho por unanimidade. Frei 
Tatá continua, convidando o ComArte  para audiência pública que 
haverá na Câmara para instalação da Comissão da Verdade em 
São João de Meriti e chama Mestre Abreu para se apresentar com 
seus alunos de capoeira, no evento.  Este continua convidando a 
todos para o Espetáculo do Balé AfroBAC dia 24 de agosto às 
20:00 hs, no Teatro Raul Cortez. Sem mais, eu, Sueli Regina Costa 
de Salles, Secretária do ComArte agradeci a presença e a partici-
pação de todos, redigi esta Ata e subscrevo-me pela presente e a 
presidente Fernanda Braga Ferreira assina.

FERNANDA BRAGA FERREIRA
Secretária do ComArte Biênio 2014-2015

Conselho Municipal de Cultura, Arte e Cidadania de São João de 
Meriti – ComArte

Ata da 39ª  reunião do Conselho Municipal de Cultura, Arte e 
Cidadania de São João de Meriti, a ser realizada em 07 de julho 

de 2015.

Ao sétimo dia do mês de julho do ano de dois mil e quinze, as 
18:30, no Complexo Cultural Kenedi Jaime de Souza Freitas, 
Avenida Automóvel Club, 206, Centro, São João de Meriti na pre-
sença dos suplentes e Conselheiros Municipais de Cultura, Arte e 
Cidadania de São João de Meriti, eleitos e indicados; os titulares: 
1. Manoel Domingues Abreu, 2. Walquiria de Souza Santos, 3. 
Marcos Paulo da Silva Goes, 4. Glória Maria de Anchieta, 5. An-
derson D’ Assis, 6. Athaylton Jorge monteiro Lobto os suplentes 
7. Marcia Eliane; 8. Bárbara Souza Cristina de Souza Nogueira, 
9. Ronaldo Torres Braga.  Foi feita a primeira chamada para início 
da reunião as 18:45 hs.  Quinze minutos depois foi feita a segunda 
chamada e confirmada a falta de "quorum".  O presidente da re-
união determinou o cancelamento, como previsto no Regimento 
Interno do ComArte, antes, porém, o Conselheiro Marcos Paulo, 
substituindo a presidente Fernanda Braga, (que está de licença 
maternidade) saúda e agradece a presença dos conselheiros que ali 
estão. Informa que devido à falta de "quorum" não será possível 
dar continuidade a reunião.      

FERNANDA BRAGA FERREIRA
Conselheiro de Cultura Biênio 2014-2015

Conselho Municipal de Cultura, Arte e Cidadania de São João de 
Meriti – ComArte
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